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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N51 3 389 DE 24 DE SETEl1BRO DE 1 973 • 

Dá a denominação de ARCHJlNGELA 
MOURÃO FONTOURA ao Centro Educacio 
nal de PEDRO GOMES. 
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Faço saber que a Assembl~ia Legislativa 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 
do 

Artigo 151 - Fica denominado de ARCHANGELA 

MOURÃO FONTOURA o Centro Educacional de PEDRO GOMES. 

Artigo 251 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,24 de setembro 

de 1 973, 15251 da Independência e 85 51 da Repáblica • 


